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DECRETO N° 1528, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.304 

Abre no orçamento vidente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$20.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 	 20.000,00 
02 	16 01 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

221 	08 244 0004 2038 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE ASSIST SOCIAL 
3 3 9030 00 	 Material de Consumo 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

223 	08 244 00042038 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE ASSIST SOCIAL 
3,3 90 36 00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

244 	08 24400042041.0000 GESTÃO DO CREAS 
3 3.90.30.00 	 Material de Consumo 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

246 	08.244 0004 2041 0000 GESTÃO DO CREAS 
3.3.90.36.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

5 000,00 
FR O 1 00 

5,000,00 
F. R.. 	O 	1 	00 

5.000,00 
FR.: O 1 29 

5 000,00 
FR O 1 26 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 	09 01 FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

119 	08.243.0016 2080.0000 	MANUTENÇÃO DO FM.D.C.A. 
3.3.90.39 00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-3,706,00 
F.R Grupo' 	O 	1 00 
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02 09 01 FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

120 	08243.00162080.0000 	MANUTENÇÃO DO F.M.D.C.A. 
4.4.90.52.00 	 Equipamentos e Material Permanente 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	13 01 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

197 	08.482.0013.2020.0000 	HABITAÇÃO PARA TODOS 
4.4.90.52.00 	 Equipamentos e Material Permanente 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-1.29400 
FR Grupo: 	O 1 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 	O 	1 00 

02 	16 01 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

242 08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DO CREAS -1.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - Civil F.R. Grupo: 	O 1 29 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

248 08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DO CREAS -5.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 	O 1 26 
1 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

249 08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DO CREAS -4.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo 	O 1 29 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

Anulação ( - ) 	 -20.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 29 de novembro de 2021 
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DECRETO N° 1528, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.304 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo.-"ica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
import&ncia de R$20.000,O0 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementaçâo ( +) 

02 	lo 	01 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

20.00000 

221 08,244.00042038.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL 5.000.00 
3.3903000 Material de Coiisunio F.R.: 	O 	1 00 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

223 08.244.0004.2038.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL 5.00000 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R.: 	O 	1 00 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalt'i 

244 08.244.0004.2041.3000 GESTÃO DO CREAS 5.000,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 	O 	1 29 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

246 08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DO CREAS 5.000.00 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R.: 	O 	1 26 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

Artigo 2o.— O crédito :aberto ria forma do artigo anterior será coberta cosi recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 	09 01 FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

119 	08.243.0016.2080.0000 	MANUTENÇÃO 1)0 F.M.II).C.A. 
3.3.90.39.00 	 Outros Serviços do Terceiros - Pessoa Jurídica 

1 	 Recursos co Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-3.706,00 
F.R. Grupo: 	O 1 00 
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DECRETO N° 1528, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.304 

02 09 01 FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

120 	08.243.0016.2080.0000 	MANUTENÇÃO DO F.M.D.C.A. 
4.4.90.52.00 	 Equipamentos e Material Permanente 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos II)etalh 

02 	13 01 FUNDO MUNICIPAL DEHABITAÇÃO 

197 	08.482.0013.2020.0000 	HABITAÇÃO PARA TODOS 
4.4.90.52.00 	 Equipamentos e Material Permanente 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-1.294,01) 
F.R. Grupo; 	O 1 00 

-5.000.00 
F.R. Grupo: 	O 	1 00 

02 	16 01 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

242 08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DO CREAS -1.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias— Civil F.R. Grupo; 	O 1 29 
1 Recursos do Tesouro 	Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

248 08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DO CREAS -5.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 	O 1 26 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos DetaIh 

249 08.2.0004.2041.0000 GESTÃO DO CREAS -4.000.00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo; 	O 1 29 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

Anulação ( -) 	 20.000,00 

Artigo 30. —  Este decreto entra era vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 29 de novembro de 2021 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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